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Juiz James Ferreira Santos                        Juiz Rúbio Paulino Coelho                                Juiz Jadir Silva                                          Frederico Braga Viana 
             Presidente                                                Vice-Presidente                                          Corregedor                                     Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: James Ferreira Santos 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0372-7 
Destino: Montes Claros/MG 
Atividade: Participar e coordenar a inauguração da sala de videoconferência da Justiça Militar Estadual, 
no Fórum da Comarca de Montes Claros/MG. 
Período de afastamento: 02/05/2019 a 04/05/219 
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
Deferindo: 
- suspensão de 30 (trinta) dias de férias anuais do Juiz Rúbio Paulino Coelho, referentes ao 1º semestre 

de 2019, previstas para o período de 01/05/2019 a 30/05/2019, por necessidade de serviço. 
  
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz  James Ferreira Santos, no 
uso de suas atribuições legais e em pleno exercício das funções do cargo, etc... 
Resolve expedir, em favor do servidor Marcelo de Araújo Batalha, JME 0402-2, Oficial Judiciário, 

especialidade Assistente Técnico de Controle Financeiro, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da 
Secretaria do Tribunal de Justiça  Militar do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto no art. 31 
da Constituição do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 57/2003, 
na Lei nº 18.581, de 14 de dezembro de 2009, e na Resolução nº 634/2010 - TJMG c/c Resolução nº 
95/2010 – TJMMG, o presente Título Declaratório do direito ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o seu vencimento básico, referente ao Adicional de Desempenho - ADE, por ter preenchido os 

requisitos legais, a partir de 1º/05/2019. 
 
 
Designando: 
- a servidora Heloísa Cota Araújo Silva, Oficial Judiciário, JME 0351-4, para exercer, em substituição, as 

funções do cargo de Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial, código do cargo TJMA-GS-04, 
padrão PJ-64, na 1ª AJME, no período de 06/05/2019 a 10/05/2019, nos termos da Portaria n. 1.080/2018 
- TJMMG. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pela servidora Ana Maria Ribeiro, JME 0098-1, 03 (três) dias, a partir de 

24/04/2019, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 
- licença por motivo de doença em pessoa da família requerida pela servidora Joana Emília Rosa Meira, 
Assistente Judiciário, JME 0508-4, por 3 (três) dias úteis, no período de 28/04/2019 a 02/05/2019, nos 

termos do art. 176 da Lei n. 869 de 05/07/1952 e do art. 5º da Portaria n. 908/2016 – TJMMG. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 
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Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 
 

MATÉRIA CÍVEL  
 

 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000022-87.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Douglas Medice Rocha 
Advogado(s): Luiz Carlos de Morais (OAB/MG 160357) e outro(s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummod Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, em reformar a 
sentença objurgada e, com fulcro no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil vigente, extinguir o 
processo, sem resolução de mérito.  
 
Resta prejudicado o exame do recurso de apelação interposto pela parte autora.  
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo PJe n. 1000049-04.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Carlos Roberto Augusto 
Advogado: Cristiano Caetano Ponzo Júnior (OAB/MG 115167)  
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, em rejeitar os 
presentes embargos de declaração. 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo PJe n. 0800084-20.2018.9.13.0000 
Referência: Proc. n. 1000059-14.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Denes Lander Martins de Castro 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50328) 

Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Assunto: 8961 – Antecipação de Tutela/Tutela Específica 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por maioria de votos, em dar 
provimento ao recurso, para reformar a decisão primeva e conceder a tutela de urgência pleiteada, 

determinando a suspensão dos efeitos da punição decorrente da Sindicância Administrativo-Disciplinar, 
Portaria n. 105.574/2018 – SAD/EFO, até a decisão final do processo.  
 
Ficou vencido o juiz Osmar Duarte Marcelino, que negou provimento ao agravo de instrumento, para 
manter a decisão agravada. 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002368-93.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
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Apelante: Uátila Batista dos Santos 
Advogado(s): André Luiz Pereira Gomes de Azevedo (OAB/MG 144.466) e outro(s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: deferido o pleito, sendo determinada a abertura de vista à defesa pelo prazo 
de 5 (cinco) dias. 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos, esta publicação é apenas de caráter informativo. 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
47665MG => 8; 48706MG => 8; 56030MG => 8; 65420MG => 1; 84014MG => 1; 87336MG => 10, 13 , 
14; 88642MG => 1; 90720MG => 9; 96346MG => 12; 96347MG => 2, 12; 100279MG => 9; 106114MG => 
6; 106799MG => 1; 106993MG => 8; 111515MG => 5, 7; 121096MG => 4; 124631MG => 6; 129521MG 
=> 8; 130141MG => 9; 133360MG => 8; 133555MG => 8; 133945MG => 9; 133951MG => 9; 134740MG 
=> 4; 144466MG => 3, 10 , 13 , 14; 145316MG => 2, 12; 157818MG => 6; 158375MG => 4; 159074MG 
=> 11; 159191MG => 4; 159247MG => 2, 12; 164328MG => 2, 12; 168359MG => 2, 12; 172793MG => 6; 
184634MG => 4; 184705MG => 2, 12;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000736-04.2017.9.13.0001 
Réu: Elton Costa de Souza => Vista à defesa dos denunciados Cb PM Elton Costa de Souza e Cb PM 
Gleison Eugênio de Oliveira, para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Na hipótese de a defesa arrolar 
testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverá apresentar, juntamente com o rol, 
os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
Réu: Gleison Eugenio de Oliveira => Vista à defesa dos denunciados Cb PM Elton Costa de Souza e Cb 
PM Gleison Eugênio de Oliveira, para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Na hipótese de a defesa arrolar 
testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverá apresentar, juntamente com o rol, 
os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de 
Lara Resende.  
 
2 - 0000907-24.2018.9.13.0001 
Réu: Weidman Tadeu de Araujo Maia, Yuri Salim Lima Salomao, Vitor Costa Santos => Por necessidade 
de readequação da pauta de audiências da 1ª Auditoria, redesignada para a data de 30/05/2019, às 15:00 
horas a audiência para inquirição da testemunha civil Rafael Lima Cherman, anteriormente designada 
para o dia 24/04/19, às fls. 663. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen 
Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes 
da Costa.  
 
3 - 0001487-88.2017.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Alonso Bulhoes => Concedida vista dos autos fora de secretaria ao peticionário de 
fls. 179, por 05 (cinco) dias. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo.  
 
4 - 0001667-70.2018.9.13.0001 
Réu: Paulo Henrique Souza Vasconcelos => Audiência Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 
09/05/2019, às 14:00 horas. Vista à defesa da juntada da carta precatória da Comarca de 
Jabuticatubas/MG. Adv.: Anamaria Stancioli Safe de Castro Veado, Luciana Stancioli Safe Zanforlin 
Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Rafaella Cristina Trindade Batista, Regina Lucia s. Safe z. 
Pereira.  
 
Réu: Wellington Frederico Ribeiro Chaves => Audiência Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 
09/05/2019, às 14:00 horas. Vista à defesa da juntada da carta precatória da Comarca de 
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Jabuticatubas/MG. Adv.: Anamaria Stancioli Safe de Castro Veado, Luciana Stancioli Safe Zanforlin 
Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Rafaella Cristina Trindade Batista, Regina Lucia s. Safe z. 
Pereira.  
 
5 - 0001946-90.2017.9.13.0001 
Réu: Felipe Iderci Lourenco Silva => Redesignada para a data de 16/05/2019, às 13:30 horas, a sessão 
de julgamento anteriormente designada às fls. 129. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
6 - 0001967-66.2017.9.13.0001 
Réu: Stefan Ramon Tavares, Harley de Jesus Almeida, Fladimir Marcus de Queiroz, Filipe Nascimento 
Carvalho => Designada a data de 05/06/2019, às 14:00 horas, para a realização de interrogatório dos 
acusados. Adv.: Carlos Galvao Neto, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Edilson Fiuza Magalhaes, 
Thiago Francisco Lima.  
 
7 - 0002568-77.2014.9.13.0001 
Réu: Anderson Carlos Alves => Vista à defesa do retorno da Carta Precatória expedida para a Comarca 
de Martinho Campos/MG. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

8 - 0003082-85.2018.9.13.0002 
Réu: Neldson Silva Ferraz, Francisco Paulo da Silva, Max Felipe dos Santos => Vista à defesa dos réus, 
para apresentação de alegações finais, no prazo legal. Adv.: Andre Luis Tonani de Oliveira, Ari Vieira da 
Silva, Fabio Vieira da Silveira, Fernando Alves de Lima, Heliodoro Benevenuto, Vinicius Silva Soalheiro 
Xavier, Webster Natalino Versiani de Andrade.  
 
9 - 0006625-09.2012.9.13.0002 
Réu: Mauro da Costa Pinto => Expedida Carta Precatória inquiritória para a 4ª CJM/Juiz de Fora/MG, 
para inquirição das testemunhas e vítimas arroaldas pelo Ministério Publico. Adv.: Juliana Lanzoni 
Azeredo, Pedro Mourao  Paiva.  
 
Réu: Pablo Andrade dos Prazeres => Expedida Carta Precatória inquiritória para a 4ª CJM/Juiz de 
Fora/MG, para inquirição das testemunhas e vítimas arroaldas pelo Ministério Publico. Adv.: Ivan Carlos 
Rezende, Pedro Mourao  Paiva.  
 
Réu: Ronnie de Oliveira Santos => Expedida Carta Precatória inquiritória para a 4ª CJM/Juiz de Fora/MG, 
para inquirição das testemunhas e vítimas arroaldas pelo Ministério Publico. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Cleuder de Oliveira Carvalho.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

10 - 0001132-38.2018.9.13.0003 
Réu: Carlos Fischer Almeida Batista => Vista à Defesa dos autos for de cartório, pelo prazo de 05 dias. 
Inquirição de testemunhas da Defesa para o dia 16/05/2019, às 15h. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de 
Azevedo, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
 
11 - 0001363-65.2018.9.13.0003 
Réu: Mara Alessandra Abade Aleixo => Vista à Defesa do Despacho de folha 538. Adv.: Norberto Romulo 
Russo.  
 
12 - 0001962-72.2016.9.13.0003 
Réu: Hermeson Antonio Geronimo Soares => Audiência Julgamento designada para o dia 22/08/2019, às 
13:30 horas. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen 
Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes 
da Costa.  
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13 - 0002805-66.2018.9.13.0003 
Réu: Inimar Jardim Nogueira => Vista à Defesa dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias. Adv.: 
Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
 
Réu: Joao Neres Trindade Filho => Vista à Defesa dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias. Adv.: 
Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo.  
 
14 - 0003112-20.2018.9.13.0003 
Réu: Jefferson Natalicio Pacheco => Vista à Defesa dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias. 
Inquirição d etestemunhas da Defesa para o dia 20/06/2019, às 13h30. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes 
de Azevedo, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
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